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EMENDA (SUPRESSIVA) Ne 7 AO PROJETO DE LE! COMPLEMENTAR Ne 4l202l

Suprima-se, o "aÍt.18", e renumerem-se os demais

"Art. 18. O art. 180 da Lei Complementar 49, de 20t8, pas5a a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 180 O valor das multas de que trãta esta subseção serão os estabelecidos no Anexo

lX desta Lei Complementar e poderão ser destinadas a finalidades específicas, mediante

planejamento prévio e prestação de contas mediante ato normativo do poder executivo.

§ 1e As receitas oriundas de multas a partir de protocolos pelo formato ARC serão

destinadas a um fundo específico de planejamento urbano com atuação em espaços

públicos em favor da coletividade ou melhorias em infraestrutura física e técnica que

contribuam para a gestão e planejamento.

§ 2e As ações do § te serão realizadas mediante planejamento prévio de custos, projetos

específicos quando necessário e prestação de contas após a efetivação do previsto. "

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2O2l
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